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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados dos responsáveis legal e 

técnico, registro, horário de funcionamento, atividades desenvolvidas, identificação dos profissionais 

envolvidos, nível de escolaridade e o registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros: 

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimento Operacional Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas e 

técnicas atualizadas e disponíveis aos funcionários e implementadas; verificar os registros de todos os 

processos e a sua rastreabilidade. 

 

Quanto à estrutura física:  

Vistoriar a estrutura físico-funcional: existência de projeto arquitetônico aprovado pela VISA; 

edificação de acordo com o projeto arquitetônico; verificar se os ambientes são apropriados de acordo 

coma as atividades desenvolvidas. Vistoriar a situação e condições da edificação quanto à localização, ao 

acesso direto independente, tipo de revestimento (do piso, forros/tetos, paredes/divisórias, portas e 

janelas), existência de proteção contra insetos e roedores, ventilação e iluminação suficientes, existência 

de instalações sanitárias separadas por sexo (sem comunicação diretas com áreas de trabalho e de 

refeições, dotadas de produtos regularizados, toalhas descartáveis ou outros sistemas para secagem das 

mãos), existências de vestiários separados por sexo, dotados de antessala, armários duchas ou 

chuveiros, com água fria e quente e produtos para higiene pessoal (que devem estar registrados pela 

ANVISA), existência de lavatórios na área de manipulação, dotados de sabonete líquido, inodoro e 

antisséptico, toalhas de papel descartáveis não reciclada, abastecimento de água potável, caixa d’água e 

instalações hidráulicas, destino adequado dos resíduos (lixo doméstico, outros resíduos sólidos e 

gasosos), existência de local próprio para limpeza e desinfecção de equipamentos e utensílios (dotados 

de água quente e isolados das áreas de processamento). 

 

Quanto à captação e engarrafamento:  

Verificar a proteção da fonte, caixa de captação, canalização, reservatórios, envasamento, 

existência de local adequado para depósito de recipientes vazios e produto pronto para distribuição, 

existência de local adequado para enchimento, fechamento e rotulagem de recipientes, higiene e 

limpeza das áreas. 

 

1. FONTE/DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL NATURAL/ÁGUA NATURAL 
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Quanto aos equipamentos e utensílios:  

Verificar o tipo de material, conservação, limpeza e desinfecção, produtos utilizados e 

armazenamento. 

 

Quanto ao pessoal na área de produção e manipulação:  

Verificar a existência de uniformes completos, sua utilização, estado de conservação e limpeza, 

hábitos higiênicos e o controle do estado de saúde. 

 

Quanto ao fluxo de produção e controle de qualidade:  

Verificar a existência de fluxo linear (um só sentido), controle das características organolépticas 

do produto acabado, utilização de embalagem íntegra no engarrafamento, rotulagem regularizada, 

controle de qualidade da matéria prima e produto acabado (todos os lotes produzidos), transporte 

protegido e limpo.  
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• Equipe composta por profissionais de nível superior. 
Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999; 

• RDC/ANVISA nº. 173/2006; 

• RDC/ANVISA nº. 274/2005; 

• RDC/ANVISA nº. 275/2005; 

• Decreto-Lei nº. 7841/1945; 

• Resolução nº. 23/2000;  

• RDC/ANVISA nº. 27/2010; 

• RDC/ANVISA 259/2002; 

• Lei Federal nº. 10.674/2003; 

• Portaria n°. 157/2002/INMETRO 

• Portaria n°. 470/1999/MME. 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I)  
Material 

necessário: 

- Roteiro da Resolução RDC n°. 173/2006/ANVISA 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 

Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados dos responsáveis legal e 

técnico, registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais 

envolvidos e o nível de escolaridade, bem como registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros:  

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas 

e técnicas atualizadas, disponíveis aos funcionários e implementadas; verificar os registros de todos os 

processos e se sua rastreabilidade. 

 

Quanto à estrutura física: 

Vistoriar a estrutura físico-funcional quanto à: possuir projeto arquitetônico aprovado pela VISA; 

edificação em conformidade com o projeto arquitetônico; verificar se possui ambientes apropriados, de 

acordo com as atividades desenvolvidas, vistoriar a situação e condições da edificação quanto à 

localização, ao acesso direto independente, tipo de revestimento (do piso, forros/tetos, 

paredes/divisórias, portas e janelas), existência de proteção contra insetos e roedores, ventilação e 

iluminação suficientes, existência de instalações sanitárias separadas por sexo (sem comunicação diretas 

com áreas de trabalho e de refeições, dotadas de produtos regularizados, toalhas descartáveis ou outros 

sistemas para secagem das mãos), existências de vestiários separados por sexo, dotados de antessala, 

armários duchas ou chuveiros, com água fria e quente e produtos regularizados pela ANVISA para 

higiene pessoal, existência de lavatórios na área de manipulação, dotados de sabonete líquido, inodoro 

e antisséptico, toalhas de papel descartáveis não reciclada, abastecimento de água potável, caixa d’água 

e instalações hidráulicas, destino adequado dos resíduos (lixo doméstico, outros resíduos sólidos e 

gasosos), existência de local próprio para limpeza e desinfecção de equipamentos e utensílios (dotados 

de água quente, produtos regularizados e isolados das áreas de processamento), condições de higiene e 

limpeza de todas as áreas. 

 

Quanto à procedência da matéria prima:  

Verificar a potabilidade da água, reservatório, envasamento, engarrafamento, existência de local 

adequado para depósito de recipientes vazios e produto pronto para distribuição, existência de local 

adequado para enchimento, fechamento e rotulagem de recipientes, higiene e limpeza das áreas, 

equipamentos e utensílios, verificar o tipo de material, conservação, limpeza e desinfecção, produtos  

 
2. ÁGUA ADICIONADA DE SAIS E GELO 

 
 

O  
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utilizados e armazenamento; quanto ao pessoal na área de produção e manipulação, verificar a 

existência de uniformes completos, sua utilização, estado de conservação e limpeza, hábitos higiênicos e 

o controle do estado de saúde; quanto ao fluxo de produção e controle de qualidade, verificar a 

existência de fluxo linear (um só sentido), controle das características organolépticas do produto 

acabado, utilização de embalagem íntegra no engarrafamento, rotulagem regularizada, controle de 

qualidade do produto acabado (todos os lotes produzidos), transporte protegido e limpo;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Equipe composta por profissionais de nível superior. 
Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999; 

• RDC/ANVISA nº. 275/2005; 

• Portaria MS n°. 2914/2011; 

• RDC/ANVISA nº. 274/2005; 

• RDC/ANVISA 259/2002; 

• Lei Federal nº. 10.674/2003; 

• Portaria n°. 157/2002/INMETRO 

• Portaria n°. 470/1999/MME. 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) 
Material 

necessário: 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, do responsável legal e técnico 

(quando necessário), registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os 

profissionais envolvidos e o nível de escolaridade, bem como registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros:  

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas 

e técnicas atualizadas, disponíveis aos funcionários e implementados; verificar os registros (documento, 

nota fiscal) de todos os processos garantindo a rastreabilidade. 

  

Quanto à estrutura física:  

Vistoriar a estrutura físico-funcional, se possui ambientes apropriados, de acordo com as atividades 

desenvolvidas, vistoriar a situação e condições da edificação quanto à localização, ao acesso direto 

independente, tipo de revestimento (do piso, forros/tetos, paredes/divisórias, portas e janelas), 

existência de proteção contra insetos e roedores, ventilação e iluminação suficientes, existência de 

instalações sanitárias separadas por sexo. Verificar o controle de vetores e pragas urbanas; o 

abastecimento de água; manejo de resíduos; esgotamento sanitário; layout (fluxo de produção). Os 

equipamentos, móveis e utensílios, devem estar em perfeito estado de conservação. Verificar vestuário, 

hábitos higiênicos, controle de saúde dos manipuladores, programa de capacitação dos manipuladores e 

supervisão. Verificar as matérias-primas ingredientes e embalagens (recepção e armazenamento) e o 

preparo do alimento. Verificar os cuidados na preparação; fracionamento; tratamento térmico; óleos e 

gorduras; descongelamento; armazenamento a quente; resfriamento, conservação a frio; higienização 

dos alimentos; controle e garantia de qualidade; responsabilidade. Verificar o armazenamento do 

alimento preparado e a exposição ao consumo do alimento preparado (área e equipamentos de 

exposição, utensílios, recebimento de dinheiro). Verificar a documentação e registro (Manual de Boas 

Práticas, POP). 

No caso de bufês, cantinas, cozinhas industriais e restaurantes que forneçam acima de 750 

refeições diárias: Vistoriar a estrutura físico-funcional quanto à: possuir projeto arquitetônico aprovado 

pela VISA; edificação em conformidade com o projeto arquitetônico, e demais instruções acima. 

3. ESTABELECIMENTOS QUE MANIPULAM E SERVEM ALIMENTOS 

Tipos cozinhas industriais, cozinhas institucionais, comissárias, confeitarias, 

delicatéssens, lanchonetes, locais com fim de lazer que comercializem 

alimentos, padarias, pastelarias, restaurantes, bares, bufês, cantinas. 
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• Equipe composta por profissionais de nível médio ou 
superior. 

Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999; 

• RDC/ANVISA nº. 216/2004; 

• RDC/ANVISA nº. 218/2005; 

• Resolução Estadual SES n°. 124/2003. 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para medir 
temperatura interna) + termômetro pistola laser (para medir 
a temperatura externa). 

Material 
necessário: 

- Roteiro elaborado com base na RDC n°. 216/2004/ANVISA. 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 

Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Vistoriar a situação e as condições da edificação – localização, inexistência de comunicação direta 

com domicílio, acesso, tipo de revestimento do piso, paredes e teto, tipo de materiais das portas e 

janelas, existência de proteção contra insetos e roedores, condições de iluminação e ventilação para as 

atividades desenvolvidas, existência de instalações sanitárias sem comunicação direta com as áreas de 

trabalho, existência de lavatórios na área de manipulação, controle de qualidade da água 

abastecimento, verificar a potabilidade da água utilizada, condições da caixa d’água e das instalações 

hidráulicas, existências de recipientes próprios para o acondicionamento do lixo doméstico e local 

adequado para o seu armazenamento e coleta; verificar as condições de higiene e limpeza de todas as 

áreas físicas e o estado de conservação das telas, ralos, luminárias, lixeiras, existência e utilização de 

produtos regularizados na ANVISA para todas as operações de higiene e limpeza e de higiene pessoal 

(água quente e fria, toalhas descartáveis, sabão/sabonete líquido) e local próprio para limpeza e 

desinfecção de equipamentos e utensílios; verificar as condições de higiene, limpeza, integridade, 

armazenamento, organização dos equipamentos/maquinários e utensílios, mesas, bancadas, inclusive 

dos equipamentos para proteção e conservação sobre refrigeração (termômetros); verificar na área de 

manipulação/venda/produção se os manipuladores possuem hábitos higiênicos adequados, se estão 

rigorosamente limpos, asseados e se utilizam uniformes, existência do controle do estado de saúde; 

verificar se as matérias primas e/ou produtos expostos à venda possuem procedência controlada, 

conservação (tempo e temperatura) adequada, empacotamento e identificação adequadas (integridade 

da embalagem, identificação visível, prazo de validade respeitado), características organolépticas 

normais (cor, sabor, odor, consistência e aspectos sem alterações); verificar a existência de fluxo 

adequado para manipulação/venda/produção e controle de qualidade, proteção contra contaminação, 

armazenamento adequado (temperatura e tipos), eliminação das sobras, empacotamento e 

identificação adequada do produto, controle de qualidade do produto final, rastreabilidade do produto 

final. 

 

 

 

 

 

 

 

4. INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
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Quanto à documentação: 

Documentos necessários para obtenção da habilitação sanitária junto à vigilância sanitária: 

 Requerimento de alvará sanitário redigido em modelo oficial; 

 Cópia do cadastro nacional de Pessoa jurídica – CNPJ ou cadastro de pessoa física – CPF do 

requerente; 

 Declaração de aptidão ao PRONAF – DAP jurídica ou DAP individual, expedidas por órgãos ou 

instituições credenciadas pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

 Cópia do estatuto ou contrato social pra os estabelecimentos coletivos; 

 Cópia da ata da eleição e posse do representante legal de estabelecimento coletivo; 

 Planta baixa das edificações, em escala 1:50, com dimensionamento de ambientes, portas, 

janelas, rampas, escadas, louças sanitárias e equipamentos; 

 Planta de situação: que é usada para situar a edificação dentro do terreno e deve conter: escala, 

indicação de norte, vias de acesso, perímetros e outras edificações existentes, indicação dos 

limites do terreno, recuos e afastamentos; 

 Memorial descritivo econômico-sanitário: Documento que descreve detalhadamente, 

equipamentos, procedimentos, processos e/ou produtos relacionados ao estabelecimento e 

descreve fluxos internos e externos; 

 Memorial descritivo de construção: Documento que descreve detalhadamente as especificações 

dos materiais de acabamento, revestimento e construção das instalações do estabelecimento. 

 Comprovante de pagamento das taxas de expediente. As taxas deverão ser consultadas na 

vigilância sanitária municipal responsável pela fiscalização do estabelecimento.  

A habilitação sanitária concedida terá validade, em todo o território brasileiro, de um ano a partir de sua 

emissão, renovável por períodos iguais e sucessivos. Ela também poderá, a qualquer tempo, ser 

suspensa, cassada ou cancelada, no interesse da saúde pública ou da proteção ambiental. 

 

Quanto à capacitação: 

Deverão ser realizadas capacitações periódicas com a intenção de contribuir para a formação de fiscais 

sanitários e tomada de decisões nas ações, influenciando seu desempenho em serviços, sua 

produtividade e incentivando a adoção de uma conduta onde os princípios éticos e morais sejam 

valorizados. 
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• Equipe composta por profissionais de nível médio ou 
superior. 

Perfil 

profissional: 

 

•Lei Estadual nº. 13.317/1999;  

•Lei Federal n°. 11.326/2006; 

•Lei Estadual n°. 19.476/2001; 

•Decreto Estadual n°. 45.821/2011; 

•Lei Federal n°. 10.674/2003; 

•RDC/ANVISA n°. 275/2002; 

•RDC/ANVISA nº. 263/2005; 

•RDC/ANVISA nº. 264/2005;  

•RDC/ANVISA nº. 265/2005;  

•RDC/ANVISA nº. 268/2005;  

•RDC/ANVISA nº. 270/2005; 

•RDC/ANVISA nº. 271/2005;  

•RDC/ANVISA nº. 272/2005;  

•RDC/ANVISA nº. 273/2005;  

•RDC/ANVISA nº. 276/2005;  

•RDC/ANVISA nº. 277/2005;  

•Resolução nº. 23/2000;  

•RDC/ANVISA nº. 27/2010;  

•RDC/ANVISA nº. 259/2002;  

•RDC/ANVISA nº. 359/2003;  

•RDC/ANVISA nº. 360/2003;  

•RDC/ANVISA nº. 264/2005.  

 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para 
medir temperatura interna) + termômetro pistola laser 
(para medir a temperatura externa).  

Material 
necessário: 

   

- Roteiro elaborado com base na RDC n°. 216/2004/ANVISA. 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 

 

Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados do responsável legal e 

técnico, registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais 

envolvidos e o nível de escolaridade, bem como, registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros:  

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas 

e técnicas atualizadas, disponíveis aos funcionários e implementados; verificar os registros, processos e 

documentação e se a rastreabilidade é segura. 

 

Quanto à estrutura física:  

Vistoriar a estrutura físico-funcional quanto à: possuir projeto arquitetônico aprovado pela VISA; 

edificação de acordo com o mesmo; verificar se os ambientes são apropriados, para as atividades 

desenvolvidas, avaliar a situação e condições da edificação quanto à localização, ao acesso direto 

independente; tipo de revestimento (do piso, forros/tetos, paredes/divisórias, portas e janelas); 

existência de proteção contra insetos e roedores, ventilação e iluminação suficientes; as instalações 

sanitárias separadas por sexo para higiene pessoal, armários duchas ou chuveiros, com água fria e 

quente, existência de lavatórios na área de manipulação, dotados de sabonete líquido, inodoro e 

antisséptico (que devem estar registrados pela ANVISA). Existência de abastecimento de água potável, 

caixa d’água, registro da higienização do reservatório de água ou comprovante de execução de serviço 

em caso de terceirização. Instalações hidráulicas em bom estado de conservação, destino adequado dos 

resíduos (lixo doméstico, outros resíduos sólidos e gasosos), existência de local próprio para limpeza e 

desinfecção de equipamentos e utensílios.  

 

Quanto à manipulação:  

Verificar a implantação das Boas Práticas de Fabricação – BPF e Procedimentos Operacionais 

Padronizados - POP e o plano de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC, observando: 

situação e condições da área de produção/manipulação/venda; matéria-prima/insumos/produtos finais; 

fluxo de produção/manipulação e controle de qualidade, controle de pontos críticos e transporte.  

  

5. INDÚSTRIA/DISTRIBUIDORA DE PALMITO EM CONSERVA 
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• Equipe composta por profissionais de nível superior. 
Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999;  

• RDC/ANVISA nº. 17/1999; 

• RDC/ANVISA nº. 18/1999;  

• RDC/ANVISA n°. 259/2002; 

• Lei Federal nº. 10.674/2003; 

• RDC/ANVISA nº. 81/2003; 

• RDC/ANVISA nº. 300/2004;  

• Resolução nº. 23/2000;  

• RDC/ANVISA nº. 27/2010;  

• RDC/ANVISA nº. 359/2003;  

• RDC/ANVISA nº. 360/2003. 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para 
medir temperatura interna) + termômetro pistola laser 
(para medir a temperatura externa).  

Material 
necessário: 

   

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 

 

Roteiro de 
Inspeção: 



22 
 

 

 

 

 

Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados do responsável legal e 

técnico, registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais 

envolvidos e o nível de escolaridade, bem como o registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros:  

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas 

e técnicas atualizadas, disponíveis aos funcionários e implementados; verificar os registros, processos e 

documentação e se sua rastreabilidade é segura. 

 

Quanto à estrutura física:  

Vistoriar a estrutura físico-funcional quanto à: possuir projeto arquitetônico aprovado pela VISA; 

edificação de acordo com o mesmo; verificar se os ambientes são apropriados, para as atividades 

desenvolvidas, avaliar a situação e condições da edificação quanto à localização, ao acesso direto 

independente; tipo de revestimento (do piso, forros/tetos, paredes/divisórias, portas e janelas); 

existência de proteção contra insetos e roedores, ventilação e iluminação suficientes; as instalações 

sanitárias separadas por sexo para higiene pessoal, armários duchas ou chuveiros, com água fria e 

quente, existência de lavatórios na área de manipulação, dotados de sabonete líquido, inodoro e 

antisséptico (que devem estar registrados pela ANVISA).  

 

Quanto à manipulação: 

Verificar a implantação das Boas Práticas de Fabricação – BPF e Procedimentos Operacionais 

Padronizados - POP e o plano de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC, observando: 

situação e condições da área de produção/manipulação/venda; matéria-prima/insumos/produtos finais; 

fluxo de produção/manipulação e controle de qualidade, controle de pontos críticos e transporte. 

 

 

 

 

 

6. INDÚSTRIA PROCESSADORA DE GELADOS COMESTÍVEIS 
 

 



23 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Equipe composta por profissionais de nível superior. 
Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999; 

• RDC/ANVISA nº. 267/2003; 

• RDC/ANVISA nº. 266/2005;  

• Resolução nº. 23/2000;  

• Lei Federal nº. 10.674/2003;  

• RDC/ANVISA nº. 27/2010; 

•  RDC/ANVISA n°. 259/2002; 

• RDC/ANVISA nº. 359/2003;  

• RDC/ANVISA nº. 360/2003. 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para 
medir temperatura interna) + termômetro pistola laser 
(para medir a temperatura externa).  

Material 
necessário: 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos  
Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Verificar a existência do Certificado de Vistoria do Veículo; o estado de conservação e higiene do veículo 

de transporte; se material do veículo para produtos perecíveis é liso, resistente, impermeável, atóxico e 

lavável; se a cabine do condutor é isolada da parte que contém os alimentos; se existe identificação do 

lado direito e esquerdo do veículo com os dizeres: “Transporte de Alimentos”. Verificar registro de 

temperatura conforme natureza do produto (congelado, resfriado, refrigerado e aquecido). Para 

produtos prontos para consumo, se o veículo é fechado e se produto encontra-se em recipiente 

hermeticamente fechado e em temperatura adequada. Verificar a ausência de: substâncias estranhas 

que possam contaminar ou corromper os alimentos transportados, de pessoas e animais conjuntamente 

com os alimentos; alimentos crus conjuntamente com alimentos prontos para consumo; alimentos que 

representem risco de contaminação. Verificar a presença de: termômetros adequados e de fácil leitura; 

equipamento de refrigeração que não represente risco de contaminação e mantenha a temperatura 

adequada; dispositivo de segurança que impeça o derrame do produto em via pública; prateleiras e 

estrados removíveis que evitem danos e contaminação, conforme natureza do produto; materiais para 

proteção e fixação que não representem danos ou contaminações e sejam desinfetados. 

 

 

• Equipe composta por profissionais de nível médio ou 
superior. 

Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999; 

• Resolução Estadual SES n°. 532/1993. 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para 
medir temperatura interna) + termômetro pistola laser 
(para medir a temperatura externa). 

Material 
necessário: 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 

7. VEÍCULO DE TRANSPORTE DE ALIMENTOS (caminhões, motos etc.) 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados do responsável legal e 

técnico, registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais 

envolvidos e o nível de escolaridade, bem como, registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros:  

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas 

e técnicas atualizadas, disponíveis aos funcionários e implementadas; verificar os registros, os processos 

a documentação e se sua rastreabilidade é segura. 

 

Quanto à estrutura física:  

Vistoriar a estrutura físico-funcional quanto à: possuir projeto arquitetônico aprovado pela VISA; 

edificação de acordo com o mesmo; verificar se os ambientes são apropriados, para as atividades 

desenvolvidas, avaliar a situação e condições da edificação quanto à localização, ao acesso direto 

independente; tipo de revestimento (do piso, forros/tetos, paredes/divisórias, portas e janelas); 

existência de proteção contra insetos e roedores, ventilação e iluminação suficientes; as instalações 

sanitárias separadas por sexo para higiene pessoal, armários duchas ou chuveiros, com água fria e 

quente, existência de lavatórios na área de manipulação, com sabonete líquido, inodoro e antisséptico 

(registrados na ANVISA). 

 

 Quanto à manipulação: 

Verificar a implantação das Boas Práticas de Fabricação – BPF e Procedimentos Operacionais 

Padronizados - POP e o plano de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC, observando: 

situação e condições da área de produção/manipulação/venda; matéria-prima/insumos/produtos finais; 

fluxo de produção/manipulação e controle de qualidade, controle de pontos críticos e transporte. 

  

  

8. INDÚSTRIA BENEFICIADORA DE SAL PARA CONSUMO HUMANO 
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• Equipe composta por profissionais de nível superior. 
Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999; 

• Lei Federal n°. 6.150/1974; 

• Decreto Federal n°. 75.697/1975 

• Lei Federal n°. 10.674/2003; 

• RDC/ANVISA n°. 28/2000; 

• RDC/ANVISA n°. 215/2002; 

• RDC/ANVISA n°. 23/2013; 

• Resolução n°. 23/2000; 

• RDC/ANVISA n°. 27/2010; 

• RDC/ANVISA n°. 259/2002; 

• RDC/ANVISA n°. 359/2003; 

• RDC/ANVISA n°. 360/2003. 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para 
medir temperatura interna) + termômetro pistola laser 
(para medir a temperatura externa). 

Material 
necessário: 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados do responsável legal e 

técnico, registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais 

envolvidos e o nível de escolaridade, bem como, registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros:  

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas 

e técnicas atualizadas, disponíveis aos funcionários e implementados; verificar os registros, processos e 

documentação e se sua rastreabilidade é segura. 

 

Quanto à estrutura física:  

Vistoriar a estrutura físico-funcional quanto à: possuir projeto arquitetônico aprovado pela VISA; 

edificação de acordo com o mesmo; verificar se os ambientes são apropriados, para as atividades 

desenvolvidas, avaliar a situação e condições da edificação quanto à localização, ao acesso direto 

independente; tipo de revestimento (do piso, forros/tetos, paredes/divisórias, portas e janelas); 

existência de proteção contra insetos e roedores, ventilação, iluminação e climatização suficientes, 

conservação da matéria prima e do produto final; as instalações sanitárias separadas por sexo para 

higiene pessoal, armários duchas ou chuveiros, com água fria e quente, existência de lavatórios na área 

de manipulação, com sabonete líquido, inodoro e antisséptico (registrados na ANVISA). 

 

Quanto à manipulação:  

Verificar a implantação das Boas Práticas de Fabricação – BPF e Procedimentos Operacionais 

Padronizados - POP e o plano de Análise e Perigo de Pontos Críticos de Controle - APPCC, observando, 

fornecedores de amendoim cru; processamento de amendoins e derivados; recepção do amendoim cru; 

armazenamento das matérias-primas, ingredientes e embalagens; seleção do amendoim cru, fluxo de 

produção; rotulagem dos produtos processados e derivados; documentação (BPF, POP, APPCC) produto 

final; controle de qualidade; controle de pontos críticos e transporte. 

 

 

 

 

 
9. INDÚSTRIA PROCESSADORA DE AMENDOIM E DERIVADOS 
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• Equipe composta por profissionais de nível superior. 
Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999; 

• Lei Federal n°. 10.674/2003; 

• RDC/ANVISA n°. 172/2003; 

• Resolução n°. 23/2000; 

• RDC/ANVISA n°. 27/2010; 

• RDC/ANVISA n°. 259/2002; 

• RDC/ANVISA n°. 359/2003; 

• RDC/ANVISA n°. 360/2003. 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para 
medir temperatura interna) + termômetro pistola laser 
(para medir a temperatura externa). 

Material 
necessário: 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados do responsável legal e 

técnico, registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais 

envolvidos e o nível de escolaridade, bem como registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros:  

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimento Operacional Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas e 

técnicas atualizadas, disponíveis aos funcionários e implementados; verificar os registros, processos e 

documentação e se sua rastreabilidade é segura. 

 

Quanto à estrutura física:  

Vistoriar a estrutura físico-funcional quanto à: possuir projeto arquitetônico aprovado pela VISA; 

edificação de acordo com o mesmo; verificar se os ambientes são apropriados, para as atividades 

desenvolvidas, avaliar a situação e condições da edificação quanto à localização, ao acesso direto 

independente; tipo de revestimento (do piso, forros/tetos, paredes/divisórias, portas e janelas); 

existência de proteção contra insetos e roedores, ventilação, iluminação e climatização suficientes, 

conservação do produto; as instalações sanitárias separadas por sexo para higiene pessoal, armários 

duchas ou chuveiros, com água fria e quente, existência de lavatórios na área de manipulação, com 

sabonete líquido, inodoro e antisséptico (registrados pela ANVISA). 

 

Quanto à manipulação:  

Verificar a implantação das Boas Práticas de Fabricação – BPF e Procedimentos Operacionais 

Padronizados - POP, observando, higienização das instalações, móveis, equipamentos e utensílios; 

manipuladores; processamento das frutas e/ou hortaliças em conservas (higienização, branqueamento, 

acondicionamento, acidificação, exaustão, fechamento hermético, tratamento térmico, resfriamento, 

fluxo de produção, rotulagem e armazenamento do produto, controle da qualidade do produto, 

transporte do produto final); documentação e registro (BPF, POP e APPCC). 

 

 

 

10. INDÚSTRIAS PROCESSADORA/DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E / OU 

HORTALIÇAS EM CONSERVAS
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• Equipe composta por profissionais de nível médio ou 
superior. 

Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999;  

• Lei Federal n°. 10.674/2003; 

• RDC/ANVISA n°. 352/2002; 

• RDC/ANVISA nº. 263/2005; 

• RDC/ANVISA nº. 264/2005;  

• RDC/ANVISA nº. 265/2005;  

• RDC/ANVISA nº. 268/2005;  

• RDC/ANVISA nº. 270/2005; 

• RDC/ANVISA nº. 271/2005;  

• Resolução nº. 23/2000;  

• RDC/ANVISA nº. 27/2010;  

• RDC/ANVISA nº. 259/2002;  

• RDC/ANVISA nº. 359/2003;  

• RDC/ANVISA nº. 360/2003;  

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para 
medir temperatura interna) + termômetro pistola laser 
(para medir a temperatura externa).  

Material 
necessário: 

  - http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados do responsável legal e 

técnico, registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais 

envolvidos e o nível de escolaridade, bem como, registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros:  

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas 

e técnicas atualizadas, disponíveis aos funcionários e implementados; verificar os registros, processos e 

documentação e se sua rastreabilidade é segura. 

 

Quanto à estrutura física:  

Vistoriar a estrutura físico-funcional quanto à: possuir projeto arquitetônico aprovado pela VISA; 

edificação de acordo com o mesmo; verificar se os ambientes são apropriados para as atividades 

desenvolvidas, avaliar a situação e condições da edificação quanto à localização, ao acesso direto 

independente; tipo de revestimento (do piso, forros/tetos, paredes/divisórias, portas e janelas); 

existência de proteção contra insetos e roedores, ventilação, iluminação e climatização suficientes, 

conservação do produto; as instalações sanitárias separadas por sexo para higiene pessoal, armários 

duchas ou chuveiros, com água fria e quente, existência de lavatórios na área de manipulação, com 

sabonete líquido, inodoro e antisséptico (registrados na ANVISA), armazenamento, organização dos 

equipamentos para proteção e conservação sobre refrigeração (termômetros). 

 

Quanto à manipulação: 

Verificar na área de manipulação/produção se os manipuladores possuem hábitos higiênicos 

adequados, se estão rigorosamente limpos, e se utilizam paramentação regular, existência do controle 

do estado de saúde; verificar se as matérias primas possuem procedência controlada, conservação 

(tempo e temperatura) adequada, empacotamento e identificação adequados (integridade da  

 

 
11. DEMAIS INDÚSTRIAS 

 

Produtos de origem vegetal, produtos de cereais, amidos, farinhas, farelos; chocolates e produtos de cacau; 
alimentos adicionados de nutrientes essenciais; balas, bombons e gomas de mascar; produtos proteicos de 
origem vegetal; óleos vegetais, gorduras vegetais e creme vegetal; açúcares e produtos para adoçar; 
produtos de vegetais; produtos de frutas e cogumelos comestíveis; mistura para o preparo de alimentos e 
alimentos prontos para o consumo; especiarias, temperos e molhos; café, chá, ervas. 
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embalagem, identificação visível, prazo de validade respeitado), características organolépticas normais 

(cor, sabor, odor, consistência e aspectos sem alterações); verificar a existência de fluxo adequado para 

manipulação/produção e controle de qualidade, proteção contra contaminação armazenamento 

adequado (temperatura e tipos), eliminação das sobras, empacotamento e identificação adequada do 

produto exposto à venda, controle de qualidade da matéria prima, pessoal qualificado para a atividade, 

análise laboratorial dos lotes; documentação e registro (BPF, POP e APPCC); controle de pontos críticos.  

 

 

 

 

 

• Equipe composta por profissionais de nível médio ou 
superior. 

Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999;  

• Lei Federal n°. 10.674/2003; 

• RDC/ANVISA n°. 275/2002; 

• RDC/ANVISA nº. 263/2005; 

• RDC/ANVISA nº. 264/2005;  

• RDC/ANVISA nº. 265/2005;  

• RDC/ANVISA nº. 268/2005;  

• RDC/ANVISA nº. 270/2005; 

• RDC/ANVISA nº. 271/2005;  

• Resolução nº. 23/2000;  

• RDC/ANVISA nº. 27/2010;  

• RDC/ANVISA nº. 259/2002;  

• RDC/ANVISA nº. 359/2003;  

• RDC/ANVISA nº. 360/2003;  

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para medir 
temperatura interna) + termômetro pistola laser (para medir 
a temperatura externa).  

Material 
necessário: 

  - http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados do responsável legal, 

registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais envolvidos e 

o nível de escolaridade, bem como registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros: 

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP). 

 

 Quanto à estrutura física:  

Vistoriar a situação e as condições da edificação – localização, acesso, tipo de revestimento do 

piso, paredes e teto, tipo de materiais das portas e janelas, existência de proteção contra insetos e 

roedores, condições de iluminação e ventilação para as atividades desenvolvidas, existências de 

recipientes próprios para o acondicionamento do lixo doméstico e local adequado para o seu 

armazenamento e coleta; verificar as condições de higiene e limpeza de todas as áreas físicas e o estado 

de conservação das telas, ralos, luminárias, lixeiras, existência e utilização de produtos regularizados na 

ANVISA para todas as operações de higiene e limpeza e de higiene pessoal (água quente e fria, toalhas 

de papel descartáveis não reciclada, sabão/sabonete líquido); verificar as condições de higiene, limpeza, 

integridade, armazenamento, inclusive dos equipamentos; verificar se os produtos expostos à venda 

possuem procedência controlada, conservação adequada (tempo e temperatura), empacotamento e 

identificação adequadas (integridade da embalagem, identificação visível, prazo de validade respeitado), 

características organolépticas normais (cor, sabor, odor, consistência e aspectos sem alterações); 

verificar a existência de fluxo adequado para venda e controle de qualidade, proteção contra 

contaminação, armazenamento adequado (temperatura e tipos), identificação adequada do produto 

exposto à venda, pessoal qualificado para a atividade, análise laboratorial dos lotes; verificar os 

documentação e registro (BPF, POP e APPCC). 

No caso de distribuidoras com fracionamento/manipulação de produto: Vistoriar a estrutura 

físico-funcional quanto à: possuir projeto arquitetônico aprovado pela VISA; edificação em 

conformidade com o projeto arquitetônico, e demais instruções acima. 

 

 

 

12. DISTRIBUIDORAS DE ALIMENTOS  
(Comercialização, fracionamento ou acondicionamento de alimentos) 
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• Equipe composta por profissionais de nível médio ou 
superior. 

Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999;  

• Lei Federal n°. 10.674/2003; 

• RDC/ANVISA n°. 275/2002;  

• Resolução nº. 23/2000;  

• RDC/ANVISA nº. 27/2010;  

• RDC/ANVISA nº. 259/2002;  

• RDC/ANVISA nº. 359/2003;  

• RDC/ANVISA nº. 360/2003;  

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para medir 
temperatura interna) + termômetro pistola laser (para medir 
a temperatura externa).  

Material 
necessário: 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados do responsável legal, 

registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais envolvidos e 

o nível de escolaridade, bem como registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros:  

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP). 

 

 Quanto à estrutura física:  

Vistoriar a situação e as condições da edificação – localização, acesso, tipo de revestimento do 

piso, paredes e teto, tipo de materiais das portas e janelas, existência de proteção contra insetos e 

roedores, condições de iluminação e ventilação para as atividades desenvolvidas, existências de 

recipientes próprios para o acondicionamento do lixo doméstico e local adequado para o seu 

armazenamento e coleta; verificar as condições de higiene e limpeza de todas as áreas físicas e o estado 

de conservação das telas, ralos, luminárias, lixeiras, existência e utilização de produtos regularizados na 

ANVISA para todas as operações de higiene e limpeza e de higiene pessoal (água quente e fria, toalhas 

de papel descartáveis não reciclada, sabão/sabonete líquido); verificar as condições de higiene, limpeza, 

integridade, armazenamento, inclusive dos equipamentos; verificar se os produtos expostos à venda 

possuem procedência controlada, conservação adequada (tempo e temperatura), empacotamento e 

identificação adequadas (integridade da embalagem, identificação visível, prazo de validade respeitado), 

características organolépticas normais (cor, sabor, odor, consistência e aspectos sem alterações); 

verificar a existência de fluxo adequado para venda e controle de qualidade, proteção contra 

contaminação, armazenamento adequado (temperatura e tipos), identificação adequada do produto 

exposto à venda, pessoal qualificado para a atividade, análise laboratorial dos lotes; verificar os 

documentos do estabelecimento (identificação, licença e de pessoal). ; documentação e registro (BPF, 

POP e APPCC); controle de pontos críticos.  

 

 

 

 

 

13. DISTRIBUIDORAS DE ALIMENTOS (sem manipulação de produto) 

DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS DE ALIMENTOS 
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• Equipe composta por profissionais de nível médio ou 
superior. 

Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999;  

• Lei Federal n°. 10.674/2003; 

• RDC/ANVISA n°. 275/2002;  

• Resolução nº. 23/2000;  

• RDC/ANVISA nº. 27/2010;  

• RDC/ANVISA nº. 259/2002;  

• RDC/ANVISA nº. 359/2003;  

• RDC/ANVISA nº. 360/2003;  

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para medir 
temperatura interna) + termômetro pistola laser (para medir 
a temperatura externa).  

Material 
necessário: 

 - http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados do responsável legal e 

técnico, registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais 

envolvidos e o nível de escolaridade, bem como registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros:  

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas 

e técnicas atualizadas disponíveis aos funcionários e implementados; verificar os registros, processos e 

documentação e se sua rastreabilidade é segura. 

 

Quanto à estrutura física:  

Vistoriar a estrutura físico-funcional quanto à: possuir projeto arquitetônico aprovado pela VISA; 

edificação de acordo com o mesmo; verificar se os ambientes são apropriados para as atividades 

desenvolvidas, avaliar a situação e condições da edificação quanto à localização, ao acesso direto 

independente; tipo de revestimento (do piso, forros/tetos, paredes/divisórias, portas e janelas); 

existência de proteção contra insetos e roedores, ventilação, iluminação e climatização suficientes, 

conservação do produto; as instalações sanitárias separadas por sexo para higiene pessoal, armários 

duchas ou chuveiros, com água fria e quente, existência de lavatórios na área de manipulação, dotados 

de sabonete líquido, inodoro e antisséptico e regularizados junto à ANVISA, armazenamento, 

organização dos equipamentos para proteção e conservação sobre refrigeração (termômetros). 

 

Quanto à manipulação:  

Verificar na área de manipulação/produção se os manipuladores possuem hábitos higiênicos 

adequados, se estão rigorosamente limpos, asseados e se utilizam paramentação regular, existência do 

controle do estado de saúde; verificar se as matérias primas possuem procedência controlada, 

conservação (tempo e temperatura) adequada, empacotamento e identificação adequados (integridade 

da embalagem, identificação visível, prazo de validade respeitado), características organolépticas 

normais (cor, sabor, odor, consistência e aspectos sem alterações); verificar a existência de fluxo 

adequado para manipulação/produção e controle de qualidade, proteção contra contaminação, 

 

14. INDÚSTRIA DE SUPLEMENTO VITAMÍNICO E/OU MINERAL; NOVOS 
ALIMENTOS E/OU NOVOS INGREDIENTES; ALIMENTOS COM ALEGAÇÃO DE 

PROPRIEDADES FUNCIONAIS E/OU DE SAÚDE; SAL HIPOSSÓDICO/SUCEDÊNEOS 
DO SAL; SUBSTÂNCIAS BIOATIVAS E PROBIÓTICOS ISOLADOS COM ALEGAÇÃO 

DE PROPRIEDADE FUNCIONAL E/OU DE SAÚDE 
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 armazenamento adequado (temperatura e tipos), análise laboratorial dos lotes; documentação e 

registro (BPF, POP e APPCC); controle de pontos críticos. 

 

 

 

 

 

• Equipe composta por profissionais de nível superior. 
Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999;  

• Lei Federal n°. 10.674/2003; 

• RDC/ANVISA n°. 275/2002; 

• RDC/ANVISA n°. 16/1999; 

• RDC/ANVISA n°. 17/1999; 

• RDC/ANVISA n°. 18/1999; 

• RDC/ANVISA n°. 19/1999; 

• RDC/ANVISA n°. 23/2005; 

• RDC/ANVISA n°. 24/2005; 

• RDC/ANVISA n°. 2/2002; 

• Resolução nº. 23/2000;  

• RDC/ANVISA nº. 27/2010;  

• RDC/ANVISA nº. 259/2002;  

• RDC/ANVISA nº. 359/2003;  

• RDC/ANVISA nº. 360/2003;  

• Portaria n°. 32/1998/SVS/MS; 

• Portaria n°. 54/1995/SVS/MS. 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para 
medir temperatura interna) + termômetro pistola laser 
(para medir a temperatura externa).  

Material 
necessário: 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados do responsável legal e 

técnico, registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais 

envolvidos e o nível de escolaridade, bem como, registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros:  

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas 

e técnicas atualizadas, disponíveis aos funcionários e implementados; verificar os registros, processos e 

documentação e sua rastreabilidade é segura. 

 

Quanto à estrutura física:  

Vistoriar a estrutura físico-funcional quanto à: possuir projeto arquitetônico aprovado pela VISA; 

edificação de acordo com o mesmo; verificar se os ambientes são apropriados, para as atividades 

desenvolvidas, avaliar a situação e condições da edificação quanto à localização, ao acesso direto 

independente; tipo de revestimento (do piso, forros/tetos, paredes/divisórias, portas e janelas); 

existência de proteção contra insetos e roedores, ventilação, iluminação e climatização suficientes, 

conservação do produto; as instalações sanitárias separadas por sexo para higiene pessoal, armários 

duchas ou chuveiros, com água fria e quente, existência de lavatórios na área de manipulação, dotados 

de sabonete líquido, inodoro e antisséptico, dotadas de produtos regularizados na ANVISA, 

armazenamento, organização dos equipamentos para proteção e conservação sobre refrigeração 

(termômetros). 

 

Quanto à manipulação: 

Verificar na área de manipulação/produção se os manipuladores possuem hábitos higiênicos 

adequados, se estão rigorosamente limpos, asseados e se utilizam paramentação regular, existência do 

controle do estado de saúde; verificar se as matérias primas possuem procedência controlada, 

conservação (tempo e temperatura) adequada, empacotamento e identificação adequados (integridade  

15. INDÚSTRIA DE ALIMENTOS PARA FINS ESPECIAIS (alimentos dietéticos, 

alimentos light, alimentos para controle de peso, alimentos para atletas, alimentos para 

dietas, para nutrição enteral, alimentos de transição para lactentes e crianças de primeira 

infância, alimentos para gestantes e nutrizes, alimentos à base de cereais para 

alimentação infantil, fórmulas infantis, alimentos para idosos) E INDÚSTRIA 

ADITIVOS, COADJUVANTES DE TECNOLOGIA. 
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da embalagem, identificação visível, prazo de validade respeitado), características organolépticas 

normais (cor, sabor, odor, consistência e aspectos sem alterações); verificar a existência de fluxo 

adequado para manipulação/produção e controle de qualidade, proteção contra contaminação 

armazenamento adequado (temperatura e tipos), análise laboratorial dos lotes; documentação e 

registro (BPF, POP e APPCC); controle de pontos críticos. 
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• Equipe composta por profissionais de nível superior. 
Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999; 

• Lei Federal n°. 10.674/2003; 

• Lei Federal n°. 11.265/2006; 

• Lei Federal n°. 11.474/2007; 

• Portaria n°. 29/1998/SVS/MS; 

• Portaria n°. 30/1998/SVS/MS  

• Portaria n°. 54/1995/SVS/MS 

• Resolução n°. 449/1999; 

• Resolução nº. 18/2010; 

• Portaria nº 34/98/SVS/MS 

• Portaria nº 36/98/SVS/MS 

• Portaria nº 223/98/SVS/MS 

• RDC/ANVISA n°. 275/2002; 

• RDC/ANVISA n°. 54/2012; 

• Resolução 23/2000; 

• RDC/ANVISA n°. 27/2010; 

• RDC/ANVISA n°. 259/2002; 

• RDC/ANVISA n°. 359/2003; 

• RDC/ANVISA n°. 360/2003; 

• RDC/ANVISA n°. 45/2010; 

• RDC/ANVISA n°. 46/2010; 

• RDC/ANVISA n°. 222/2002; 

• RDC/ANVISA n°. 04/2013; 

• RDC/ANVISA n°. 42/2011; 

• RDC/ANVISA n°. 43/2011; 

• RDC/ANVISA n°. 45/2011; 

• RDC/ANVISA n°. 46/2011. 

Referência  

legal: 

Indústria De 
Alimentos Para 
Fins Especiais 
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• Lei Estadual nº. 13.317/1999;  

• Lei Federal n°. 10.674/2003; 

• RDC/ANVISA n°. 275/2002; 

• Resolução nº. 23/2000;  

• RDC/ANVISA nº. 27/2010;  

• RDC/ANVISA nº. 259/2002;  

• RDC/ANVISA nº. 359/2003;  

• RDC/ANVISA nº. 360/2003; 

• Portaria n º 1003/1998; 

• Portaria nº 540/ 1997; 

• Resolução CNNPA 21/1975; 

• Decreto nº 55.871/1965; 

• Decreto nº 50.040/ 1961. 

 

• É necessária a consulta do sítio eletrônico da ANVISA 
para demais referências, pois a legislação depende da 
categoria para qual está sendo fabricado o aditivo. 

 

Referência  

legal: 

Indústria 
Aditivos, 

Coadjuvantes de 
Tecnologia 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para medir 
temperatura interna) + termômetro pistola laser (para 
medir a temperatura externa).  

Material 
necessário: 

  - http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados do responsável legal, 

horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais envolvidos e o nível de 

escolaridade, bem como, registro de treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros:  

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas 

e técnicas atualizadas, disponíveis aos funcionários e implementados; verificar o registro, processos e 

documentação e se sua rastreabilidade é segura. 

  

Quanto à estrutura física: 

Vistoriar a situação e as condições da edificação – localização, tipo de revestimento do piso, 

paredes e teto, tipo de materiais das portas e janelas, existência de proteção contra insetos e roedores, 

condições de iluminação e ventilação para as atividades desenvolvidas, existência de instalações 

sanitárias sem comunicação direta com as áreas de trabalho, existência de lavatórios na área de 

manipulação, controle de qualidade da água abastecimento, verificar a potabilidade da água utilizada, 

condições da caixa d’água e das instalações hidráulicas, existências de recipientes próprios para o 

acondicionamento do lixo e local adequado para o seu armazenamento e coleta; verificar as condições 

de higiene e limpeza de todas as áreas físicas e o estado de conservação das telas, ralos, luminárias, 

lixeiras, existência e utilização de produtos regularizados na ANVISA. Para todas as operações de higiene 

e limpeza e de higiene pessoal (água quente e fria, toalhas descartáveis, sabão/sabonete líquido) e local 

próprio para limpeza e desinfecção de equipamentos e utensílios; verificar as condições de higiene, 

limpeza, integridade, armazenamento, organização dos equipamentos/maquinários e utensílios, mesas, 

bancadas, inclusive dos equipamentos para proteção e conservação condições sobre refrigeração 

(termômetros, geladeiras, balcões refrigerados e freezer). 

 

Quanto aos manipuladores:  

Avaliar a apresentação, asseio corporal, paramentação e equipamentos de proteção individual.    

 

 

 

16. ESTABELECIMENTO COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

(supermercado, minimercado, açougues, peixarias) 

 



44 
 

 

Quanto aos produtos:  

Verificando a procedência, lote, validade, condições de conservação, selo de inspeção de produtos 

de origem animal (SIM ou IMA ou SIF), observando, principalmente, se realiza apenas ações de venda de 

produtos sem realizar atividade industrial (fracionamento, tempero, reembalagem, rotulagem). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Equipe composta por profissionais de nível médio. 
Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999;  

• Lei Federal n°. 1.283/1950; 

• Lei Federal n°. 7.889/1989;  

• E outras que regulamentam o assunto. 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para medir 
temperatura interna) + termômetro pistola laser (para medir 
a temperatura externa).  

Material 
necessário: 

 - http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 
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Consiste em: Vistoriar os locais destinados à realização de feiras livres e/ou festas, inclusive os locais 

públicos, para fins de verificação da conformidade sanitária da estrutura física, equipamentos, 

utensílios, produtos (procedência, lote, validade, condições de conservação), condições de conservação 

de alimentos, equipamentos de proteção individual, documentação, pia para higienização das mãos e 

limpeza no ambiente de trabalho. 

 

 

 

 

 

• Equipe composta por profissionais de nível médio ou 
superior. 

Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999;  
Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para medir 
temperatura interna) + termômetro pistola laser (para medir 
a temperatura externa).  

Material 
necessário: 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 

 

17. COMÉRCIO AMBULANTE DE ALIMENTOS 
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Consiste em:  

Proceder à identificação do estabelecimento com os dados gerais, dados do responsável legal e 

técnico, registro, horário de funcionamento, atividades que desenvolve. Identificar os profissionais 

envolvidos e o nível de escolaridade, bem como registro dos treinamentos periódicos. 

 

Quanto à documentação/registros: 

Verificar as condições organizacionais, conferindo a documentação do estabelecimento: Alvará 

Sanitário, Contrato Social, Procedimentos Operacionais Padrão (POP) de todas as rotinas administrativas 

e técnicas atualizadas, disponíveis aos funcionários e implementados; verificar os registros, processos e 

documentação e a segurança da rastreabilidade. 

 

Quanto à estrutura física:  

Verificar se os ambientes são apropriados para as atividades desenvolvidas, avaliar a situação e 

condições da edificação quanto à localização, ao acesso direto independente; tipo de revestimento (do 

piso, forros/tetos, paredes/divisórias, portas e janelas); existência de proteção contra insetos e 

roedores, ventilação, iluminação e climatização suficientes, conservação do produto; as instalações 

sanitárias separadas por sexo para higiene pessoal, armários duchas ou chuveiros, com água fria e 

quente, existência de lavatórios na área de manipulação, dotados de sabonete líquido, inodoro e 

antisséptico devidamente registrados na ANVISA, armazenamento, organização dos equipamentos para 

proteção e conservação sobre refrigeração (termômetros). 

 

 

Quanto à manipulação: 

Verificar na área de manipulação/produção se os manipuladores possuem hábitos higiênicos 

adequados, se estão rigorosamente limpos, asseados e se utilizam paramentação regular, 

documentação de controle do estado de saúde; verificar se as matérias primas possuem procedência 

controlada, identificação (integridade da embalagem, identificação); verificar a existência de fluxo 

adequado para manipulação/produção e controle de qualidade, proteção contra contaminação 

armazenamento adequado e análise laboratorial dos lotes; documentação e registro (BPF, POP e 

APPCC); controle de pontos críticos.  

 

 

 

18. INDÚSTRIA DE EMBALAGENS DE ALIMENTOS 
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• Equipe composta por profissionais de nível superior. 
Perfil 

profissional: 

 

•Lei Estadual nº. 13.317/1999; 

•Lei Federal n°. 9.832/1999; 

•Portaria n°. 177/1999; 

•Portaria n°. 987/1998; 

•Portaria n°. 27/1996; 

•Instrução Normativa n°. 9/2002; 

•Resolução 23/2000/ANVISA; 

•RDC/ANVISA n°. 91/2001; 

•RDC/ANVISA n°. 143/2001; 

•RDC/ANVISA n°. 129/2002; 

•RDC/ANVISA n°. 130/2002; 

•RDC/ANVISA n°. 217/2002; 

•RDC/ANVISA n°. 218/2002; 

•RDC/ANVISA n°. 20/2007; 

•RDC/ANVISA n°. 17/2008; 

•RDC/ANVISA n°. 20/2008; 

•RDC/ANVISA n°. 27/2010; 

•RDC/ANVISA n°. 51/2010; 

•RDC/ANVISA n°. 52/2010; 

•RDC/ANVISA n°. 41/2011; 

•Resolução n°. 105/1999/ANVISA; 

•Resolução n°. 122/2001/ANVISA; 

•Resolução n°. 123/2001/ANVISA; 

•Resolução n°.124/2001/ANVISA. 

 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para medir 
temperatura interna) + termômetro pistola laser (para 
medir a temperatura externa).  

Material 
necessário: 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos Roteiro de 
Inspeção: 
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19. COLETA DE AMOSTRAS DE ALIMENTOS PARA ANÁLISE 

 

 

 

 

 

Consiste em:  

Receber a notificação do surto e informar a Vigilância Epidemiológica. Nos locais onde ocorrerem 

os surtos proceder a coleta de alimentos suspeitos e da água utilizada e proceder a inspeção “in loco” 

com intuito de identificar os agentes etiológicos, as fontes físicas, químicas ou biológicas, responsáveis 

pela contaminação, os Pontos Críticos de Controle e os fatores de riscos mais frequentes a fim de 

realizar a prevenção e controle das DTA. 

 

 

 

 

 

• Equipe composta por profissionais de nível médio ou 
superior. 

Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/99; 

• RDC/ANVISA 216/2004; 

• RDC/ANVISA n°. 12/2001. 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para medir 
temperatura interna) + termômetro pistola laser (para 
medir a temperatura externa), auto de coleta de água, 
adesivo de interdição, caixa térmica de 24 litros, sacos 
plásticos (estéreis e não estéreis), lacres e frascos para 
coleta de água (de 125 e 500 ml). 

Material 
necessário: 

- http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 
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20. PARTICIPAÇÃO EM INVESTIGAÇÃO DE SURTOS DE DOENÇAS 

TRANSMITIDAS POR ALIMENTOS – DTA  

(Doença provocada, trazida ou transmitida às pessoas pelo alimento ou pelos 

contaminantes que eles carregam) 

 

 

 

 

 

 

Consiste em:  

Receber a notificação do surto e informar a Vigilância Epidemiológica. Nos locais onde 

ocorrerem os surtos proceder a coleta de alimentos suspeitos e da água utilizada e proceder a inspeção 

“in loco” com intuito de identificar os agentes etiológicos, as fontes físicas, químicas ou biológicas, 

responsáveis pela contaminação, os Pontos Críticos de Controle e os fatores de riscos mais frequentes a 

fim de realizar a prevenção e controle das DTA. 

 

 

 

 

• Equipe composta por profissionais de nível médio ou 
superior. 

Perfil 

profissional: 

• Lei Estadual nº. 13.317/1999; 

• RDC/ANVISA 216/2004; 

• RDC/ANVISA n°. 12/2001. 

Referência  

legal: 

• Kit inspeção (vide Anexo I) + termômetro digital (para medir 
temperatura interna) + termômetro pistola laser (para 
medir a temperatura externa), auto de coleta de água, 
adesivo de interdição, caixa térmica de 24 litros, sacos 
plásticos (estéreis e não estéreis), lacres e frascos para 
coleta de água (de 125 e 500 ml). 

Material 
necessário: 

  - http://www.saude.mg.gov.br/servidor/2013-12-17-16-44-17/alimentos 
Roteiro de 
Inspeção: 
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Referências 
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